
Rama judicial Juzgado Primero Penal del Circuito 
Consejo Superior de la Judicatura _ . . . .#• _ . . — Especializado de Extinción de Dominio 
República de Colombia en Cali 

C a l l e 8 N o 1 - 1 6 P i s o 6 O f i c i n a 6 0 4 E d i f i c i o E n t r e c e i b a s 
Teléfono 8 8 5 0 8 6 5 

¡01pctoespextdcali@cendoi.ramaiudicial.gov.co 

EDICTO EMPLAZATORIO 

Artículo 1 4 0 , L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 
L a s u s c r i t a S e c r e t a r i a d e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o e n Extinción 

d e D o m i n i o e n C a l i 

CITA Y EMPLAZA 

A L O S T I T U L A R E S D E D E R E C H O S S O B R E L O S B I E N E S O B J E T O D E L A P R E S E N T E 
ACCIÓN, Y A L O S T E R C E R O S I N D E T E R M I N A D O S , p a r a q u e c o m p a r e z c a n a e s t e e l 
J u z g a d o P r i m e r o P e n a l d e l C i r c u i t o E s p e c i a l i z a d o d e Extinción d e D o m i n i o e n C a l i 
p a r a h a c e r v a l e r s u s d e r e c h o s d e n t r o d e l p r o c e s o N o . 76-001-31-20-001-2018-
00012-00, ( R a d i c a d o Fiscalía N o . 8 2 4 3 4 1 ) , e n e l q u e s e AVOCÓ CONOCIMIENTO 
d e l a acción d e extinción d e d o m i n i o , s i e n d o a f e c t a d o s D O R I S F I G U E R O CORTÉS y 
CORPORACIÓN D E A H O R R O Y V I V I E N D A C O L P A T R I A . 

L o a n t e r i o r d a n d o c u m p l i m i e n t o a l o o r d e n a d o e n e l a u t o d e l 2 2 d e m a y o d e 2 0 1 8 , 
y c o n f u n d a m e n t o e n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 1 4 0 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 , d e n t r o 
d e l c i t a d o r a d i c a d o , d o n d e resultó v i n c u l a d o e l s i g u i e n t e b i e n : 

1 C L A S E DE BIEN INMUEBLE - MATRICULA INMOBILIARIA NO. 378-76125 
UBICACIÓN 1. DIAGONAL 30A N. 10-22 MANZ. C. LOTE # 14 URBANIZACIÓN LUIS 

C A R L O S GALÁN SARMIENTO 
ESCRITURA No. 1082 DEL 23 DE ABRIL DE 1997, NOTARIA 3 DE PALMIRA. 
PROPIETARIA DORIS FIGUEROA C O R T E S C.C. No. 24.284.484 
ACREEDOR HIPOTECARIO CORPORACIÓN DE AHORRO Y VIVIENDA COLPATRIA 

CONSTANCIA DE FIJACIÓN: P a r a l o s e f e c t o s d e l A r t 1 4 0 , d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 , 
s e f i j a e l p r e s e n t e E D I C T O e n l u g a r v i s i b l e d e l J u z g a d o P r i m e r o P e n a l d e l C i r c u i t o 
E s p e c i a l i z a d o d e Extinción d e D o m i n i o e n C a l i , p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días 
hábiles y s e e x p i d e c o p i a p a r a s u publicación e n l a página w e b d e l a Fiscalía 
G e n e r a l d e l a Nación, e n l a página w e b d e l a R a m a J u d i c i a l , e n u n periódico d e 
a m p l i a circulación n a c i o n a l y s e difundirá e n u n a r a d i o d i f u s o r a o p o r c u a l q u i e r o t r o 
m e d i o c o n c o b e r t u r a e n l a l o c a l i d a d d o n d e s e e n c u e n t r e l o s b i e n e s , h o y , t r e i n t a y 
u n o ( 3 1 ) d e m a y o d e d o s m i l d i e c i o c h o ( 2 0 1 8 ) , s i e n d o l a s o c h o ( 8 : 0 0 ) d e l a mañana 
y p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días hábiles. 

S i e l e m p l a z a d o o l o s e m p l a z a d o s n o s e p r e s e n t a n d e n t r o d e l o s t r e s ( 3 ) días 
s i g u i e n t e s a l v e n c i m i e n t o d e l término d e fijación d e l e d i c t o , e l p r o c e s o continuará 
c o n l a intervención d e l M i n i s t e r i o Público. 

S E F I J A E L P R E S E N T E E D I C T O E N E L J U Z G A D O P R I M E R O P E N A L D E L C I R C U I T O 
E S P E C I A L I Z A D O D E EXTINCIÓN D E D O M I N I O E N C A L I , E L 3 1 D E M A Y O D E 2 0 1 8 , A 
L A S 8 : 0 0 A . M Y S E D E S F I J A E L 0 7 D E J U N I O D E 2 0 1 8 S I E N D O L A S C I N C O ( 5 : 0 0 P . M . ) 
D E L A T A R D E . 
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